
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA N2 , DE t DE SETEMBRO DE 2019.

Disponibiliza o Gabinete n° 723-A ao

Procurador de Justiça ANTÓNIO MARCOS

DEZAN.

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no

uso das atribuições conferidas pela Lei Complementar n° 75/93 e,

CONSIDERANDO o disposto na Portaria n° 129, de 8 de abril de 1996, que

estabelece critérios para a ocupação e permuta de locais destinados à instalação de

Gabinete de Procurador de Justiça;

CONSIDERANDO o teor do tabularium n° 08191.095508/2019-16;

RESOLVE:

Art. 12 Disponibilizar o Gabinete n° 723-A ao Procurador de Justiça ANTÓNIO

MARCOS DEZAN.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
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